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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 002/2020
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
                           Por este instrumento, de um lado a CÂMARA DE VEREADORES DE CARAÁ, neste ato representada por seu Presidente, Vereador DJALMO GOMES RIBEIRO, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 433.406.600-34, portador da carteira de identidade nº 4029193739, residente e domiciliado à Rua Miguel Ramos de Oliveira nº 25 – Arroio Guimarães, Caraá-RS, doravante denominado de CONTRATANTE; e de outro lado a Senhora DAIANE MONTICELLI PISONI, Arquiteta e Urbanista – CAU/RS A96940-0, com endereço na Rua Jorge Von Saltiél, Centro, Caraá/RS, inscrita no CPF nº 029.588.030-90, doravante denominada de CONTRATADA, tem justo e contratado o presente termo de Contrato de Prestação de Serviços, mediante as seguintes cláusulas e condições: 


CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Contratação de honorários de engenharia para elaboração de projetos técnicos-executivos, acompanhamento, elaboração de laudos de vistorias, medições e conclusão do projeto de reforma e pintura do prédio da Câmara de Vereadores.


CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

Os preços efetivamente pactuados pelas partes, objeto da presente Dispensa de Licitação nº 02/2020, será de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), sendo 50% (cinquenta por cento) na entrega do projeto e 50% (cinquenta por cento) após o laudo de conclusão da obra.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado após a entrega do objeto licitado, mediante apresentação da Nota Fiscal com vista por servidor responsável para tal fim, isenta de erros.

Parágrafo Primeiro – A nota fiscal somente será liberada para pagamento quando o cumprimento do contrato estiver em total conformidade com as especificações exigidas pela Câmara de Vereadores.

Parágrafo Segundo – A nota fiscal deverá ser emitida em moeda corrente do país, grafadas com dois dígitos após a vírgula.
Parágrafo Terceiro – O CPF da contratada constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo da documentação apresentada no Processo de Dispensa nº 02/2020.

Parágrafo Quarto – Deverá constar na Nota Fiscal: Ref. Ao Processo de Dispensa de Licitação nº 02/2020.

Parágrafo Quinto – Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras, que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.


CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ÓRGÃO: 01 – CÂMARA DE VEREADORES

UNIDADE: 01 – CÂMARA DE VEREADORES

FUNÇÃO: 01 – LEGISLATIVA

PROGRAMA: 00.01 – EXECUÇÃO DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PROJETO/ATIVIDADE: 2002 – MANUT. DOS SERV. ADM. DA CÂMARA

ELEMENTO DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00 – OUTROS SERV. TERC. PESSOA FÍSICA

VALOR DA DOTAÇÃO: R$  6.132,87
CLÁUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADE

A contratada se responsabilizará pelo objeto do presente contrato, dentro dos padrões exigidos no processo de dispensa. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES 
A Contratada se obriga a manter, durante todo o período de vigência desta carta contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, mantendo todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de dispensa.

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Contratante poderá aplicar à Contratada as sanções previstas no Art. 87 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo da possibilidade de rescindir o contrato, garantida prévia ampla defesa em processo administrativo. A desobediência de qualquer das cláusulas previstas na carta-contrato implicará na sua rescisão imediata e sujeitará a parte infratora à indenização equivalente à décima parte do seu valor, sem prejuízo de qualquer indenização de eventuais danos provocados, e independente de qualquer medida judicial ou extrajudicial.  
Parágrafo Único – DA RESCISÃO UNILATERAL

A Contratada reconhece plenamente os direitos do Contratante, em caso de rescisão administrativa previstas no Art. 79, Inciso I da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo da aplicação do dispositivo nos Incisos II e III do mesmo dispositivo.



CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES

Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento contratual, sujeitará o proponente contratado às penalidades do Art. 87 da Lei nº 8.666/93, abaixo relacionadas, sem prejuízo da possibilidade de rescindir o contrato, garantida prévia ampla defesa em processo administrativo:
· Advertência;

· Multa de 2% (dois por cento) do valor da Nota de Empenho, por dia de atraso injustificado no fornecimento do objeto, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis;

· Multa de 4% (quatro por cento) do valor da Nota de Empenho, pela recusa injustificada do contratado em executá-la;

· Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a Câmara de Vereadores e Município pelo prazo de 02 (dois) anos;

· declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação.
Parágrafo Primeiro – Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global de sua proposta, que deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantia a defesa prévia do interessado.
Parágrafo Segundo – Da aplicação das penalidades definidas nos subitens acima, caberá recursos previstos no Art. 109 da Lei nº 8.666/93 recebidos e processados, no que couber, nos termos ali estabelecidos.
Parágrafo Terceiro – O recurso ou o pedido de reconsideração relativo às penalidades acima dispostas será dirigido ao Presidente do Poder Legislativo Municipal, o qual decidirá o recurso no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração no prazo de 10 (dez) dias úteis.
CLÁUSULA NONA – DA VALIDADE DO CONTRATO

O presente contrato terá validade por 06 (seis) meses a contar da data de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

A este contrato aplicar-se-ão as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, da Lei Federal nº 8.880/94 e do Parágrafo Único do Art. 10 do Decreto Federal nº 1.110/94.

 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DO FORO

As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Santo Antônio da Patrulha/RS, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que for para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas da presente carta-contrato.

E, por estarem ambas as partes de pleno acordo com as disposições estabelecidas neste Termo de Contrato, aceitam cumprirem fielmente as normas legais e regulamentares, assinam a presente em 02 (duas) vias de igual efeito e teor, na presença das testemunhas nomeadas, para que produza os seus devidos e legais efeitos.
 


                                                      Caraá, 20 de julho de 2020. 

                                       __________________________________
                                                             Contratante

                                       __________________________________

                                                             Contratada

Testemunhas:
1.____________________________________________________
2.____________________________________________________


